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Po RT A R I A N" Ｌ Ｑ Ｌ Ｉ ｹ Ｍ ［ Ｒ ｾ DE ..J,.t- D E A G OST O D E 2O15

o PROC URADOR-G ERAL DE J USTIÇA DO DISTR IT O FEDE RAL
E TERRITÓRIOS, no uso dasatribuições legaisconferidas pela Lei Complementar n° 75.
de 20 de maio de 1993,

CONSIDERA DO o teor dos fatos re latados no Processo Administrativo
n" 081 90.184697/ 15-25;

CO TSIDERANDO o dispostonos artigos 143 e segui ntes da Lei n° 8.1 12.
de 11 dedezembrode 1990;

CONSIDE RAN DO que é dever do servido r cumpri r as ordens superiores,
excetoqua ndo man ifestamente ilega is;

RESOLVE:

Art I° To rnar sem efe ito a Portaria PGJ n° 1322, de 19 deagostode 20 15.

Art. 2° Determinar a instaur ação de Sindicância para ap ura r eve ntua is
responsabilidades noticiadas no documento em referênciae fatos conex os que poderão
surgir du rante a apuração.

Art. 3° Designar os servidoresLUCIANA GONCALVES LOIOLA,
ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/D IREITO, matrícula n° 2668,HENRIQU E
NEVES ROCHA ALVES, TECN ICO DO MPU/APOIO T ECN ICO
ADMINIS TRATIVO/ADM INISTRACAO, matr ícula n" 4842, c RENATA PEREIRA
LA VAREDA, T ECN ICO DO MPU/APOIO TECNICO ADM INISTRAT IVOI
ADMINIST RACAO, matríc ula n° 3984 , para, sob a presidênc ia da prime ira, integra rema
Comissão deSindicância, quedeve ráapresentar o respectivorelatório conclusivo para a
adoção das medid as lega is pert inentes, assegurando-se o exercíc io das garantias
co nstituciona isinerentesao contraditório eà ampladefesa.

Par ágrafo ｾ ｾ ＾ Ｇａ substituição dos integrantes da comissão somente
oco rrerá em situações excｰ｣ｩ ｯｮ｡ ｩ ｳ ｾ ＿｣ ｳ､･ que haja j ust ificat ivafundamentadada Chefia
Máxima da Unidade de lotkcãàdo sclwidor e autorizacão expre ssa doProcurador-G era l de

' ", \ .
Justiça. ,'\

Dê-seciência, ｣ ｕ ［ ｾ ｬ ｰ ｲ ｡ Ｍ｜ ｳ ･ e pub lique-se .
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LEONARDO ROSCOE'BESSA
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